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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.218, DE 24 DE JANEIRO DE 2024

AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO
D E  C O N T A D O R  P A R A  O
Q U A D R O  D E  E M P R E G O
PÚBLICO  PERMANENTE  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  o  pedido de demissão do servidor
Cássio Evair de Almeida;

RESOLVE:
AUTORIZAR  a  Seção  de  Gestão  de  Pessoas  da

Prefeitura Municipal a contratar, a partir de 14 de fevereiro
de 2024, 01 (um) Contador habilitado no Concurso Público
nº 002/2018, cujo resultado foi homologado parcialmente
através do Decreto nº 3.612, de 05 de novembro de 2018,
e do Decreto nº 3.629, de 11 de janeiro de 2019, com
vigência prorrogada através do Decreto nº 4.103, de 21 de
junho de 2022.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
vinte e quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Marcelo Henrique Leal
Diretor do Departamento Administrativo Substituto

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.219, DE 24 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR,  pelo  período de 24 de janeiro  a  07 de

fevereiro  de  2024,  a  servidora  JOSIANE  GONÇALVES
NALIN  ZAMBIANCHI,  Escriturária,  portadora  do  RG  nº
46.915.738-0,  para  em  substituição,  responder  como
“Chefe das Unidades Básicas de Saúde”,  em virtude das
férias regulamentares da titular do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
vinte e quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Marcelo Henrique Leal
Diretor do Departamento Administrativo Substituto

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos ao

Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 2024,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I  –  FUNDAÇÃO  PIO  XII  –  HOSPITAL  DE  AMOR  DE
BARRETOS

Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Plano  de  Trabalho  foi  analisado  e  aprovado  pela
Administração Municipal.

Os  recursos  recebidos  terão  por  finalidade  garantir  o
provimento de insumos médico hospitalares em quantidade
suficiente  e  com  qualidade  necessária  à  manutenção  do
volume de atendimentos ambulatoriais e de internação, as
pessoas que necessitam de tratamento oncológico 100%
gratuito.

Qualidade  e  Eficiência  do  SUS  para  atendimentos  e
assistência  a  pessoas  que  necessitam  de  tratamento
oncológico. Recurso Municipal.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;E
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II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.102
de 19 de dezembro de 2023.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 25 de janeiro de 2024.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento

RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº 229/2023

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 007/2023
OBJETO: CONCESSÃO DE USO A TITULO GRATUITO DE

GALPÃO SITUADO NO ANTIGO AEROPORTO DO MUNICÍPIO
DE  GUARARAPES  PARA  A  INSTALAÇÃO  DE  ATIVIDADES
INDUSTRIAIS, COMERCIAL E/OU CONGENERES.

Através do presente a Comissão Municipal de Licitações
torna  público  e  para  conhecimento  de  todos  os
interessados que a empresa Primos Peças Usadas Ltda foi a
vencedora da Concorrência Pública nº 007/2023.

Guararapes, 24 de janeiro de 2024
Enevaldo Albano
Presidente da Comissão de Licitações

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 9.218, de 24 de

janeiro  de  2024,  fica  convocado  a  comparecer  junto  a
Prefeitura Municipal de Guararapes, no período de 25 de
janeiro a 09 de fevereiro de 2024, o candidato abaixo

relacionado, classificado no Concurso Público nº 002/2018,
cujo  resultado  foi  homologado  parcialmente  através  do
Decreto nº 3.612,  de 05 de novembro de 2018,  para a
função de CONTADOR, para anuência à contratação, a fim
de  que  possa  iniciar  suas  atividades  no  dia  14  de
fevereiro de 2024.

Comunica ainda, que deverão apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas, munidos dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-2766 ou (18) 3406-1592.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
CONTADOR

Classificação Nome R.G.

5º MÁRCIO ERNICA 35.165.004-0

Guararapes, 24 de janeiro de 2024
Marcelo Henrique Leal

Diretor do Departamento Administrativo Substituto
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 9.207, de 08 de

janeiro  de  2024,  a  desclassificação  do  1º  colocado
(coordenador de núcleo), e a desistência do 1º colocado
(coordenador pedagógico), ficam convocados a comparecer
junto a Prefeitura Municipal de Guararapes, no período de
25 de janeiro a 02 de fevereiro de 2024, os candidatos
abaixo  relacionados,  classificados  no  Concurso  Público  nº
001/2023,  cujo  resultado  foi  homologado  através  dos
Decretos nº 4.316, de 06 de outubro de 2023; 4.339, de 13
de novembro de 2023; e 4.347, de 28 de novembro de
2023, para as funções de COORDENADOR DE NÚCLEO e
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COORDENADOR  PEDAGÓGICO,  para  anuência  à
contratação,  a  fim de que possa iniciar  suas atividades no
dia 05 de fevereiro de 2024.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção de
Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas,  munida dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
COORDENADOR DE NÚCLEO
Classificação Nome R.G.

2º CLAUDIA QUICOLI 41.156.314-2

COORDENADOR PEDAGÓGICO
Classificação Nome R.G.

2º LEILA DE CASTRO FERREIRA RAMOS

Guararapes, 24 de janeiro de 2024
Marcelo Henrique Leal

Diretor do Departamento Administrativo Substituto
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 9.218, de 24 de

janeiro  de  2024,  e  a  desistência  do  5º  colocado,  fica
convocado a comparecer junto a Prefeitura Municipal  de
Guararapes,  no  período  de  26  de  janeiro  a  09  de
fevereiro  de  2024,  o  candidato  abaixo  relacionado,
classificado  no  Concurso  Público  nº  002/2018,  cujo
resultado foi homologado parcialmente através do Decreto
nº 3.612, de 05 de novembro de 2018, para a função de
CONTADOR,  para  anuência  à  contratação,  a  fim  de  que
possa iniciar suas atividades no dia 14 de fevereiro de
2024.

Comunica ainda, que deverão apresentar-se na Seção

de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas, munidos dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-2766 ou (18) 3406-1592.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
CONTADOR

Classificação Nome R.G.

6º MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA 40.668.775-4

Guararapes, 25 de janeiro de 2024
Marcelo Henrique Leal

Diretor do Departamento Administrativo Substituto
...........................................................................................................
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Município de Guararapes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guararapes, através de seu Departamento de Urbanismo, Obras,
Mobilidade Urbana e Habitação, responsável pela fiscalização das Posturas Municipais, e no uso
de  suas  prerrogativas,  vem  por  meio  do  presente  Edital,  NOTIFICAR os(as)  contribuintes
abaixo identificados, de qualificação ignorada, residente e domiciliados(as) em lugar incerto e
não sabido proprietários(as) de imóveis nesta urbe, também abaixo identificado, para no prazo
de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste, efetue a limpeza de seu terreno/passeio a
suas expensas, sob pena de execução do serviço por parte desta Prefeitura Municipal, com a
respectiva cobrança do valor de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta e quatro) por metro quadrado,
bem como a aplicação de multa  no valor  de  R$ 211,38 (duzentos  e  onze reais  trinta  e  oito
centavos) correspondente a 50 UFMs (Unidade Fiscal do Município), restando consignado ainda
que  em  caso  de  reincidência  será  elevado  em  dobro  o  valor  da  multa  aplicada,  tudo  em
conformidade  com os  preceitos  dispostos  no  artigo  34  da  Lei  Municipal  nº  631/1967,  com
redação alterada pela Lei Municipal 3007/2013 e artigo 40 da Lei Municipal nº 631/1967 com
redação alterada pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 2808/2011. 

                                                         

Proprietário Imóvel/localização

STAR MED SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EM 
ADMINISTRAÇÃO DE 
RECURSOS

Endereço: Av. Aracy Donini Ferreira,0000

Bairro: Portal das Palmeiras

Quadra: ***F; Lote: 0014

Cadastro: 000627501

STAR MED SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EM 
ADMINISTRAÇÃO DE 
RECURSOS

Endereço: Av. Aracy Donini Ferreira,0000

Bairro: Portal das Palmeiras

Quadra: ***F; Lote: 0013

Cadastro: 000627401

GUSTAVO SHINJI OGURA Endereço: Kunitaka Matsuo,0000

Bairro: Portal das Palmeiras

Quadra: ***Q; Lote: 0006

Cadastro: 000645201

Guararapes, 24 de janeiro de 2.024

Matheus da Silva Storti
Fiscal de Obras e Posturas

Notificações
Notificações
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